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Na Sessào de:

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n"'1.48812021-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n' 98212021, de autoria do ilustre vereador

Luiz Landim - PV, que indica ao Executivo Municipal, construção de passarelas elevadas na

Rua Joaquim Murtinho.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Fazenda,

informamos a Vossa Excelência, que a passarela elevada deve ser instalada mediante estudo ou

conforme previsto no Plano de Mobilidade Urbana, mais precisamente nos pontos

determinados pelo Projeto Executivo da Sinfra-MT (MATO GROSSO, 2Ol7). No momento

todos os recursos estão sendo investidos para início das adequações propostas pela LC

14712019.

Outro ponto a ser observado é a largura da via que detém de estacionamento. A
má aplicação dos dispositivos de redução de velocidade, seja por não observar as características

da via e do tráfego ou as medidas recomendadas, pode levar ao aumento do número de

acidentes e impactar de forma significativa na fluidez do tráfego.

Ressaltamos que serão realizadas operações de fiscalização, por intermédio dos

agentes de trânsito, para coibir o excesso de velocidade no local, procurando, desta forma,

atender a demanda deste nobre vereador.

Atenciosamente.

Estado de Mato Grosso

Ofício n' l.l 83 1202 1 -GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056
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